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I – METAS DE ARRECADAÇÃO 2022 – REAVALIAÇÃO DAS RECEITAS ORDINÁRIAS DO
TESOURO

 

Trata-se de reavaliação das estimativas de receita do Tesouro Estadual em relação ao
registrado na Nota Técnica SEFAZ/SUBPOF nº 02/2022, de 25 de janeiro de 2022. As previsões das
receitas estaduais possuem o objetivo de estabelecer, com base em método científico, a adequação da gestão
fiscal, de modo a viabilizar a compatibilização das despesas às expectativas ajustadas de receitas.

As projeções de receita fundaram-se na prudência exigida pelo cenário de incerteza. Neste
sentido, estimativa de receita das fontes do Tesouro para 2022 perfaz o montante de R$ 101,8 bilhões. O
valor representa um aumento de R$ 5,7 bilhões em relação à 1ª Revisão de Receita, em virtude,
principalmente, da reestimativa da previsão de Royalties & Participações Especiais – cuja mudança de
comportamento está relacionada ao aumento do preço internacional do petróleo.

Para a reestimativa das receitas tributárias, foram utilizados modelos econométricos
autorregressivos integrados de médias móveis (ARIMA), comumente utilizados para previsão de séries
temporais.

No caso da previsão de ICMS, os parâmetros listados na Tabela I foram inseridos no modelo
como variáveis exógenas. Foi utilizado o último Boletim FOCUS disponível, datado de 25 de março de
2022[1] para as variáveis IPCA e taxa de câmbio. Foi utilizado o cenário base da FIRJAN para a projeção
do PIB do ERJ[2], enquanto o preço do barril de petróleo tipo Brent utilizou estimativas da EIA[3].

 

 
 

 

A reestimativa da receita de ICMS para 2022 apresenta queda de 1,3 bilhão em relação ao
previsto na 1ª Revisão de Receita, e é explicada pela forte redução na estimativa para a taxa de câmbio em
2022 – variável de grande relevância no modelo para determinar o ICMS – além dos valores de receita
realizados em fevereiro e março, bastante inferiores à previsão inicial em função da queda do
ICMS importação e do represamento dos repasses no setor de Óleo e Gás no mercado interno.

Em compensação, as expectativas de aumento para outras variáveis importantes na
determinação da receita de ICMS (Brent e IPCA) estão influenciando no comportamento praticamente estável
desta receita a partir de abril – em relação ao disposto na 1ª Revisão, reforçando a importância das perdas de
fevereiro e março para o resultado no ano fechado.

Referente as transferências da União, os valores foram atualizados para o último dado
disponível pela Secretaria do Tesouro Nacional, com base no Decreto nº 10.961, de 11 de fevereiro de 2022.

 

II – PROJEÇÃO DE RECEITA DO TESOURO - 2022
 
A Tabela II apresenta as novas estimativas de Receitas próprias do Tesouro para o exercício.
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A Tabela III abaixo apresenta a expectativa de receita a arrecadar pelo Tesouro em 2022 mês
a mês:
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III – ÍNDICES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS.

 

A Tabela IV apresenta a reestimativa de vinculação dos índices constitucionais e legais para
2022, calculados conforme a previsão de arrecadação apresentada nessa Nota Técnica.
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[1] Disponível em: https://www.bcb.gov.br/publicacoes/focus

[2] Disponível em: https://www.firjan.com.br/publicacoes/publicacoes-de-economia/pib-brasil-e-rio-
de-janeiro-resultados-e-projecoes.htm

[3] Disponível em: https://www.eia.gov/outlooks/steo/

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Brandão de Andrade, Superintendente, em
25/04/2022, às 17:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gustavo Veloso Castello, Coordenador, em
25/04/2022, às 17:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Liliane Figueiredo da Silva, Subsecretária Adjunta,
em 25/04/2022, às 17:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e
22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Stephanie Guimarães da Silva, Subsecretária, em
25/04/2022, às 17:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
31628739 e o código CRC F509D062.
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Nota Técnica SEFAZ/SUPARP 31628739         SEI SEI-040076/000037/2022 / pg. 3

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6

	Nota Técnica SEFAZ/SUPARP 31628739

